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Contratação de Escola 2019/2020 – Psicólogo(a)  

Horário nº10 

Procedimento concursal para contratação de um Psicólogo(a) com Licenciatura, Mestrado e/ou 
Doutoramento, e/ou especialidade reconhecida pela Ordem do Psicólogos Portugueses (OPP), na área da 
Psicologia Escolar e da Educação para substituição temporária, com duração de 30 dias. 

1. Caracterização do posto de trabalho: 

Promoção e desenvolvimento do Projeto Educativo do agrupamento, nomeadamente no desenvolvimento 
de projetos de enriquecimento curricular e combate ao insucesso escolar e orientação vocacional. 

2. Requisitos de Admissão: 

- Licenciatura em Psicologia; 

- Membro Efetivo da Ordem dos Psicólogos Portugueses; 

3. Local de trabalho: 

Agrupamento de Moure e Ribeira do Neiva 

4. Modalidade do contrato: 

Contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo. 

5. Horário de trabalho e funções: 

O número de horas semanais é de 5 horas. 

Exercício de funções de psicólogo escolar, visando a promoção do sucesso educativo, nomeadamente: 

 Apoio psicológico e psicopedagógico; 

 Articulação escola-família-comunidade com vista a fomentar o sucesso escolar de todos os alunos e 
a prevenir situações de absentismo sistemático e abandono escolar; 

 Orientação escolar e vocacional; 

6. Tempo de serviço: 

O tempo de serviço a considerar para efeito de candidatura será contabilizado até 31 de agosto de 2019 e 
terá que ser devidamente comprovado.  

7. Formalização das candidaturas: 

O processo de candidatura é aberto através da aplicação informática disponibilizada para o efeito na 
página oficial da Direção-Geral de Administração Escolar (http://www.dgae.mec.pt/). 
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As notificações, informações do júri e o envio de documentação são efetuadas através do endereço 
eletrónico contratacaopsicologia@aemoure.edu.pt 

8. Critérios de Seleção: 
(de acordo com o ponto 11 do artigo 39º do Decreto lei nº 132/2012 de 27 de junho, alterado pelo Decreto-lei nº 83-A/2014, de 
23 de maio) 

Os candidatos serão selecionados e ordenados, por ordem decrescente da pontuação obtida na 
Classificação Final, numa escala de 0 a 100 valores, obtida de acordo com: 

 

a) Avaliação do Portfólio – ponderação 30% 

O portfólio deve ser submetido para o endereço eletrónico contratacaopsicologia@aemoure.edu.pt até à 
hora de fecho do horário na aplicação. O portfólio deve estar em formato PDF, tamanho A4, letra Arial, 
tamanho 12, espaço 1,5 e não deve exceder as 4 páginas. No portefólio deve constar informação clara e 
inequívoca que permita a aplicação de todos os subcritérios de seleção (ver grelha de avaliação e respetiva 
ponderação, constante neste documento). 

O portefólio deverá obedecer à seguinte organização: 

 

1. Dados pessoais 

* Nome completo: 

* Data de nascimento: 

* Telefone: 

* Email: 

* Nº. de Candidato(a): 

* Membro Efetivo da Ordem dos Psicólogos nº: 

 

2. Habilitações académicas (grau e designação): 

 

3. Formação profissional certificada e/ou formação complementar ou dinamização da formação na área da 
psicologia educacional relevante para o desempenho das funções (contabilizada em horas e devidamente 
comprovada). 

*Indicar a designação da formação, o ano de realização, a entidade promotora e a duração. 

mailto:contratacaopsicologia@aemoure.edu.pt
mailto:contratacaopsicologia@aemoure.edu.pt
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*Se for formação dinamizada pelo(a) candidato(a), indicar também o público-alvo. 

 

4. Experiência Profissional 

Descrição, objetivos, público-alvo, local e período de realização e resultados de ações específicas 
dinamizadas em contexto escolar de: 

*Projetos de combate ao insucesso e ao abandono/absentismo escolar 

*Acompanhamento psicopedagógico de alunos sinalizados para Serviço de Psicologia em contexto escolar 

*Dinamização de ações de orientação escolar e vocacional 

 

5.Outra informação que considere relevante 

Anexos: comprovativos das informações prestadas (não contabilizadas no valor máximo de páginas) 
 

 

Subcritérios Pontuação 

Licenciatura em psicologia: 
Estágio em contexto escolar 

Outras situações 

 
10 pontos 
5 pontos 

Formação pós-graduada: 
pós-graduação; 

mestrado; 
doutoramento. 

 
2 pontos 
4 pontos 
6 pontos 

Outras formações (ações de formação, estágios, congressos, 
seminários, publicações científicas ou oficinas de trabalho) 

100 horas ou mais; 
1 hora a 99 horas; 

0 horas. 

 
 

4 pontos 
2 pontos 
0 pontos 



 

Agrupamento de Escolas de Moure e Ribeira do Neiva 

 
 

 

Página 4 de 6 
 

Classificação académica que confere habilitação para o cargo  
- De 18,500 a 20,000  
- De 16,500 a 18,499  
- De 14,500 a 16,499  
- De 12,500 a 14,499  
- De 10,000 a 12,499  

 
10 pontos 
8 pontos 
6 pontos 
4 pontos 
2 pontos 

 

b) Entrevista de avaliação de competências – ponderação 35% 

Na entrevista, o candidato deverá explanar o trabalho que pretende desenvolver no Agrupamento, sendo 
avaliados de acordo com os seguintes subcritérios. 

 

Subcritérios Pontuação 

Conhecimento das funções e responsabilidades inerentes ao 
cargo/capacidade de resposta a situações concretas, valorizando-se a 
perspetiva de atuação assente na intervenção sistémica em contexto 

escolar. 

15 pontos 

Capacidade de comunicação oral (assertividade, clareza, fluência, 
pertinência e adequação das respostas). 

10 pontos 

Reflexão crítica sobre as atividades desenvolvidas. 10 pontos 

 

c) Número de anos de experiência profissional na área - ponderação 35 % 

 

Subcritérios Pontuação 

mais de 10 anos de serviço (incluindo a experiência na área 
educacional) 

35 pontos 

Mais de 7 até 10 anos de serviço (incluindo a experiência na área 
educacional) 

30 pontos 

Mais de 3 até 7 anos de serviço (incluindo a experiência na área 
educacional) 

20 pontos 

Entre 1 e 3 anos de serviço (incluindo a experiência na área 
educacional) 

10 pontos 
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Menos de 1 ano de serviço (incluindo a experiência na área 
educacional) 

5 pontos 

 

9. Critérios de desempate 

Em caso de empate serão considerados os seguintes critérios pela ordem apresentada: 

1. Candidato com maior pontuação na entrevista; 

2. Candidato com maior pontuação no portefólio; 

3. Candidato com maior pontuação dos anos de experiência profissional. 

4. Candidato com o número de candidato mais baixo. 

 

10. Motivos de exclusão: 

Constituem motivos de exclusão do concurso: 

a) A não inscrição na Ordem dos Psicólogos Portugueses como membro efetivo; 

b) A não apresentação do portefólio dentro do prazo anteriormente referido; 

c) O não cumprimento das regras estabelecidas para a organização do portefólio; 

d) A não inclusão dos documentos comprovativos das informações prestadas (Habilitação Académica; 
Formação Profissional, Tempo de Serviço, Cédula Profissional); 

e) A não comparência à entrevista quando convocado; 

f) A prestação de falsas declarações; 

 

10. Disposições finais: 

a) Findo o prazo de candidatura, será divulgada, em www.aemourerneiva.com  a lista dos(as) candidatos(as) 
relativa ao suprimento do horário a concurso, ordenada de acordo com o primeiro critério de seleção 
(avaliação de portefólio) e terceiro critério de seleção (número de anos de experiência profissional na 
área). 

b) Juntamente com a lista dos(as) candidatos(as) será publicada a convocatória para a realização da 
entrevista de avaliação de competências, pela ordem da lista ordenada. 

http://www.aemourerneiva.com/
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c) O(A) candidato(a), quando chamado(a) à entrevista, deverá fazer-se acompanhar de todos os 
documentos que considere fundamentais para comprovar os elementos a avaliar na entrevista, assim 
como comprovativos da sua experiência profissional. 

d) A não comparência à entrevista e/ou não entrega dos documentos que comprovem todas as 
declarações por parte dos(as) candidatos(as) convocados(as)/notificados(as), seja por que motivo for, 
implicará a exclusão liminar dos(as) mesmos(as). 

e) Terminado o procedimento de seleção, com a aplicação dos critérios de seleção, serão publicadas as 
listas finais do presente concurso no site www.aemourerneiva.com  no prazo máximo de uma semana após a 
conclusão das entrevistas. O(A) candidato(a) será selecionado(a) na aplicação informática da DGAE, ficando 
assim notificados(as) nos termos legais. 

f) A aceitação da colocação por parte do(a) candidato(a) selecionado(a) será efetuada por este(a) na 
aplicação eletrónica da DGAE, até ao primeiro dia útil seguinte ao da sua seleção. 

g) A apresentação do(a) candidato(a) no Agrupamento de Escolas de Moure e Ribeira do Neiva deve ser 
realizada até ao segundo dia útil após a sua seleção. 

h) O não cumprimento de um dos deveres mencionados nas alíneas f) e g) determina a anulação 
automática da colocação e a seleção de outro(a) candidato(a). 
 

11. Composição do Júri: 

- Presidente: 

Anabela Mouta Soares 

- Vogais Efetivos: 

Maria Cunha, Paulo Jorge Pereira Antunes 

- Vogais Suplentes: 

Arlindo Antunes Sousa, Amadeu Cruz 

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo Vogal Paulo Jorge Pereira 
Antunes. 

Moure, 17 de setembro de 2019 

O Diretor do Agrupamento 

 

 
Armando dos Santos Machado 

http://www.aemourerneiva.com/
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